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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1219/2022 

 

   Rio de Janeiro, 08 de junho de 2022. 

 

Processo nº 039938-14.2022.8.19.0038, 

ajuizado por                                              . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 7ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao exame de 

cineangiocoronariografia e ventriculografia esquerda (cateterismo cardíaco). 

 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer foram considerados os documentos médicos 

acostados às folhas 9, 24 e 33, sendo suficientes à análise do pleito. 

2.  De acordo com documentos da Clínica da Família Marfel (fl. 9), das Clínicas 

Integradas Rio de Janeiro (fl. 24) e redigido em Formulário de Informações Complementares de 

Alta Complexidade da Central de Regulação Regional Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro 

(fl. 33), emitidos em 20 de agosto de 2021, 22 de março de 2022 e não datado, pelos médicos            

-                                                                 ,                                                                                       e        

-                                                               , o Autor, de 66 anos de idade, apresenta quadro de dor 

precordial aos mínimos esforços e teste ergométrico com critérios clínicos, eletrocardiográficos e 

hemodinâmico para isquemia.   

3.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: I25.0 – 

Doença cardiovascular aterosclerótica, descrita desta maneira. 

 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 
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4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A descrição clássica da dor torácica (dor precordial) na síndrome coronariana 

aguda é a de uma dor ou desconforto ou queimação ou sensação opressiva localizada na região 

precordial ou retroesternal, que pode ter irradiação para o ombro e/ou braço esquerdo, braço 

direito, pescoço ou mandíbula, acompanhada frequentemente de diaforese, náuseas, vômitos ou 

dispneia. A dor pode durar alguns minutos (geralmente entre 10 e 20) e ceder, como nos casos de 

angina instável, ou mais de 30min, como nos casos de infarto agudo do miocárdio. O paciente pode 

também apresentar uma queixa atípica como mal estar, indigestão, fraqueza ou apenas sudorese, 

sem dor1. 

2.  O teste de esforço cardiopulmonar compreende a aquisição simultânea dos dados 

do teste de esforço convencional e das trocas ventilatórias e traduz a integração entre os sistemas 

cardíaco, pulmonar e músculos em exercício. O pulso de oxigênio, obtido pela divisão do consumo 

de oxigênio, pela frequência cardíaca, variáveis obtidas por meio da medida direta das trocas 

ventilatórias e da ergometria, devem aumentar, em curva quase hiperbólica, durante o exercício de 

cargas progressivas, refletindo o incremento no volume sistólico e extração de oxigênio. Uma 

resposta do pulso de oxigênio com achatamento é consequência do decréscimo do volume sistólico 

reduzido e/ou falência em aumentar a extração de oxigênio. O desenvolvimento da isquemia 

miocárdica durante o exercício pode comprometer o aumento no volume sistólico, e pode resultar 

então na queda da resposta do pulso de oxigênio durante o exercício. O eletrocardiograma de 

                                                      
1 VOLSCHAN, André et al . I Diretriz de Dor Torácica na Sala de Emergência. Arq. Bras. Cardiol.,  São Paulo ,  v. 79, supl. 2, p. 1-22,  

Aug.  2002 .   Available from <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-
782X2002001700001&lng=en&nrm=iso>. Acesso: 08 jun. 2022.   
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esforço tem o potencial de diagnóstico da isquemia no penúltimo degrau desta cascata, enquanto o 

pulso de oxigênio, traduzindo o volume sistólico, permitiria avaliar a isquemia miocárdica em 

degrau mais precoce na cascata da isquemia, traduzindo alterações do volume sistólico pelas 

alterações da contratilidade segmentar decorrentes da isquemia induzida pelo esforço2. 

3.  A isquemia miocárdica ocorre quando há desequilíbrio na oferta e na demanda de 

oxigênio. Por outro lado, duas situações alteram a oferta de oxigênio para o miocárdio: a isquemia 

e a hipoxemia. São fatores de risco tabagismo, hipertensão, dislipidemia, diabetes mellitus, 

intolerância à glicose, resistência à insulina, insuficiência renal crônica, obesidade, sedentarismo e 

deficiência de estrógeno3. 

4.   A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da 

oclusão das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento endotelial 

das grandes e médias artérias4. 

 

 

DO PLEITO 

1.  O cateterismo cardíaco também conhecido como cineangiocoronariografia é o 

teste considerado padrão-ouro para diagnóstico da doença arterial coronariana. É um exame 

invasivo que pode ser realizado de forma eletiva, para confirmar a presença de obstruções das 

artérias coronárias ou avaliar o funcionamento das valvas e do músculo cardíaco - especialmente 

quando está sendo programada uma intervenção (angioplastia, por exemplo) - ou em situações de 

emergência, para determinar a exata localização da obstrução que está causando o infarto agudo do 

miocárdio e planejar a melhor estratégia de intervenção5. A cineangiocoronariografia pode ser 

realizada apenas com anestesia no local onde é introduzido o cateter, associada à sedação, no 

entanto, poderá ser realizada sob anestesia geral de curta duração. Após a injeção de contraste na 

artéria escolhida para o exame, são obtidas imagens de raio X em diversas posições. Na última 

etapa do exame é realizada a ventriculografia que consiste na visualização sob contraste do 

ventrículo esquerdo6. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o exame de cineangiocoronariografia e ventriculografia 

esquerda (cateterismo cardíaco) está indicado à melhor elucidação diagnóstica e manejo 

terapêutico do quadro clínico que acomete o Autor (fls. 9, 24 e 33). 

                                                      
2 MUNHOZ, E.C. e RIBEIRO, J.P. Detecção de Isquemia Miocárdica Esforço Induzida: um novo cenário para o teste de esforço 

cardiopulmonar? Revista da Sociedade de Cardiologia do Rio Grande do Sul • Ano XV nº 09 Set/Out/Nov/Dez 2006. Disponível em: 

<http://sociedades.cardiol.br/sbc-rs/revista/2006/09/Artigo_11_Deteccao_de_Isquemia.pdf>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
3 CARVALHO, A.C.C., SOUSA, J.M.A. Cardiopatia Isquêmica. Rev Bras Hipertens 8: 297-305, 2001. Disponível em: 

<http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/8-3/cardiopatia.pdf>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
4 MEIRELES, G. C. X. et al. Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 

multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, São Paulo, v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
5 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT EINSTEIN. Exames e testes Diagnósticos. Cateterismo 

Cardíaco. Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-

cardiaco.aspx>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
6 VIEIRA, I.I.F. et al. Demonstração do trajeto da cineangiocoronariografia em cadáver a partir da artéria femoral. Revista Ciências 

Saúde Nova Esperança – Jun. 2015;13(1):90-94 Disponível em: <http://www.facene.com.br/wp-

content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf>. Acesso em: 
08 jun. 2022. 

http://sociedades.cardiol.br/sbc-rs/revista/2006/09/Artigo_11_Deteccao_de_Isquemia.pdf
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
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2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o exame pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta: 

cateterismo cardíaco, sob o código de procedimento: 02.11.02.001-0. 

3.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde7. 

4. Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro8. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

6. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda. 

7.  Sendo assim, para o acesso ao exame pleiteado, é necessário que o Requerente se 

dirija a unidade básica de saúde, mais próxima de sua residência, a fim de requerer a sua 

inserção junto ao sistema de regulação, para o atendimento da demanda, através da via 

administrativa. 

8.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde10 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas as enfermidades do Requerente – dor precordial e 

isquemia cardíaca. 

9.  Quanto à solicitação autoral (fl. 6, item “VI”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento de “... outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso 

da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor ...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 08 jun. 2022.   
8 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: < http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-

deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 08 jun. 2022.   
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 08 jun. 2022. 
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destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

    

É o parecer. 

  À 7ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5  

MAT. 3151705-5  

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 

 


